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epígrafe que a licitante E.A.C. CONSTRUTORA LTDA interpôs 
Recurso Administrativo contra sua inabilitação no certame, con-
forme decisão alcançada na Ata da Sessão de Habilitação publi-
cada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo em 16/12/2017.

Diante do recurso interposto, fica aberto o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para impugnação, limitada a discussão ao 
objeto recursal.

 2016-0.230.699-7
Compec Galasso Engenharia e Construções Ltda.
Acréscimo contratual – Emissão de Ordem de Serviço
Contrato nº 073/SIURB/15 – Execução de obras e serviços 

de drenagem urbana no Município de São Paulo, no âmbito do 
PRA – Programa de Redução de Enchentes – Lote C.

DESPACHO: À vista dos elementos constantes destes autos, 
especialmente da manifestação da Assessoria Contábil às fls. 
134/135 e da ATAJ às fls. 136/138, que acolho e adoto como 
razão de decidir, com fundamento na Lei nº 13.278/02 e de 
acordo com o artigo 65, I, “b” da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regem o Contrato no 073/SIURB/15, celebrado 
com a empresa Compec Galasso Engenharia e Construções 
Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 09.033.330/0001-58, AUTORIZO 
as alterações contratuais pleiteadas pela Superintendência 
de Obras Viárias (OBRAS) às fls. 130/132, de forma a adotar 
a nova planilha contratual às fls. 113/123, com consequente 
acréscimo do valor do contrato em referência no montante 
de R$ 110.461,54, passando de R$ 4.357.352,40 para R$ 
4.467.813,94, correspondendo a um acréscimo de 2,54% do 
valor inicial contratado. Outrossim, AUTORIZO a emissão da 
Ordem de Serviço para a execução das obras na Rua Garapeba, 
Rua Joaquim Antunes e Alameda Campinas.

 COMUNICADO
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS - SMSO, 

comunica aos interessados que o CADERNO DE LICITAÇÃO 
estará à disposição para consulta e poderá ser obtido gratui-
tamente mediante download na página http://e-negocioscida-
desp.prefeitura.sp.gov.br ou, mediante entrega de 01 (um) CD-
-ROM VIRGEM, na Divisão Técnica de Licitações – G.2, situado 
na Av. Avenida São João, 473 - 13º andar – Edifício Olido, no 
horário das 09:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 16:00 horas, a 
partir do dia 28/12/2017 .

CONVITE Nº 003/17/SMSO
Processo Administrativo nº 6018.2017/0011216-8

OBJETO: Prestação de serviços técnico profissionais para a 
elaboração de Projeto Executivo Completo de Reforma - CER 
Penha, situado na Praça N. S. da Penha, 55 - PR/PE.

PRAZO PARA CONSULTA E AQUISIÇÃO: a partir de 
28/12/2017

ENTREGA DOS ENVELOPES: 10/01/2018 – das 09:00 às 
10:00 horas

SESSÃO DE ABERTURA: 10/01/2018 – às 10:00 horas
Obs.: As empresas não convidadas deverão estar cadas-

tradas nesta Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras, em 
conformidade com a Portaria nº 047/SMSO-G/17 OU Portaria nº 
064/SIURB-G/05, nas Categorias abaixo relacionadas e atender 
ao disposto no artigo 22, § 3º, da Lei 8.666/93:

• Portaria nº 047/SMSO-G/17, com prazo de validade em vigor.
Categoria: VIII - PROJETOS
Grupo: 1 – Arquitetura
ou
• Certificado de Registro Cadastral expedido pela Secre-

taria Municipal de Serviços e Obras - SMSO, nos termos da 
Portaria nº 064/SIURB-G/05, com prazo de validade em vigor.

Categoria: III - PROJETOS
Grupo: 1 – Arquitetura

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SIURB-G.201.
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO –
TOMADA DE PREÇOS 003/SMSO/2017.
PROCESSO: 2016-0.015.851-6.
CONTRATADA – SPALLA ENGENHARIA EIRELLI.
OBJETO – EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PARA 

CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA E INSTALAÇÃO DE ELEVA-
DOR NO CEI INDIRETO MENINO JESUS, SITUADO NA RUA 
ANTONIETA LEITÃO, 375 - SP/FB.

Convocamos a empresa acima referida, para com-
parecer no prazo de 05 dias úteis, contados a partir da 
data desta publicação, na Divisão Técnica de Licitações 
– SMSO-G.2 – Setor de Contratos, para trazer os docu-
mentos relacionados no item 14 do Edital; Trazer cópia 
autenticada do Contrato Social ou última Alteração Con-
solidada, no caso de Procurador(a), trazer a Procuração; 
(Instrumento particular com firma reconhecida ou instru-
mento público com validade).

A não observância do prazo poderá acarretar pena-
lidades.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2017-0.169.423-5
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 24/2017 (BASE DE 

ADMINISTRAÇÃO E APOIO AO IBIRAPUERA – MINISTÉRIO DA 
DEFESA – EXÉRCITO BRASILEIRO).

CONTRATO 035/SMSO/17- VALOR – R$ 1.387.450,96 – DA-
TADO DE 27/12/2017.

CONTRATADA – ALMEIDA SAPATA ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA.

OBJETO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO 
E ADEQUAÇÃO DOS PESSEIOS A SEREM EXECUTADOS NOS 
PASSEIOS DA RUA PEDRO DE TOLEDO - LADO ÍMPAR – ENTRE 
A RUA RUBEM BERTA E RUA DOMINGOS DE MORAES – SÃO 
PAULO/SP.

PRAZO – O prazo será de 90 dias corridos, contados da 
emissão da ordem de início expedida pela fiscalização.

REAJUSTE – Conforme Cláusula 6ª do Contrato.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DAS ATAS DE RP – DATADAS DE 27/12/2017 – 

CONCORRÊNCIA 002/17/SMSO. PROCESSO: 2015-0.339.767-6 
– PRAZO: 12 MESES.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO 
À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DE: SERVIÇOS 
GERAIS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORREÇÃO, REPARA-
ÇÕES, ADAPTAÇÕES E MODIFICAÇÕES, DE SEGUNDO ESCALÃO 
DE ACORDO COM O DECRETO Nº 29.929/91 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES, EM PRÓPRIOS MUNICIPAIS, E EM LOCAIS ONDE 
A EXECUÇÃO DESTES SERVIÇOS SEJA DE RESPONSABILIDADE 
DA MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS DE PRIMEIRA LINHA E MÃO-DE-OBRA ESPE-
CIALIZADA.

ATA 003/SMSO/17 – AGRUPAMENTO 16 - CONSTRUTORA 
ROY LTDA;

ATA 004/SMSO/17 - AGRUPAMENTO 27 – ALMEIDA SAPA-
TA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA;

ATA 005/SMSO/17 - AGRUPAMENTO 25 – M.A.S. CONS-
TRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA;

ATA 006/SMSO/17 - AGRUPAMENTO 1 – MACOR ENGE-
NHARIA, CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA;

ATA 007/SMSO/17 - AGRUPAMENTO 03 – EEC ENGENHA-
RIA E CONSTRUÇÕES LTDA;

ATA 008/SMSO/17 - AGRUPAMENTO 05 – LOPES KALIL 
ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA;

ATA 009/SMSO/17 - AGRUPAMENTO 04 – CONSTRUTORA 
PROGREDIOR LTDA;

ATA 010/SMSO/17 - AGRUPAMENTO 19 – CONSITEC ENGE-
NHARIA E TECNOLOGIA LTDA

ATA 011/SMSO/17 - AGRUPAMENTO 26 – CONSTRUMEDICI 
ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA;

ATA 012/SMSO/17 - AGRUPAMENTO 13 – PILÃO ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA;

ATA 013/SMSO/17 - AGRUPAMENTO 08 – H.E. ENGENHA-
RIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA;

dos insumos ou outras compras necessárias para a realização 
dos serviços, nos termos do item 7.4.2 do Anexo I do edital 
(Minuta do Contrato).

Desta forma, quanto ao item “2.2”, é Improcedente a 
Impugnação.

Resposta 2.3 – Com relação aos responsáveis pelo fecha-
mento da medição, temos que o responsável somente o fiscal 
do contrato, conforme item 7.6 do Anexo I do edital (Minuta do 
Contrato), conforme segue;
“7.6. A apresentação da primeira via da Nota Fiscal ou 
Nota Fiscal-Fatura pela CONTRATADA deverá ser feita somente 
após a elaboração da planilha de medição pela fiscalização do 
contrato, da qual deverão constar os serviços efetivamente rea-
lizados no período de medição, bem como eventuais descontos 
(glosas) apontados estritamente de acordo.”

Desta forma, quanto ao item “2.3”, é Improcedente a 
Impugnação.

Resposta 2.4 – Não merece amparo a argumentação do 
representante, pois a remuneração do responsável técnico e o 
preposto do futuro contrato a ser firmado não são despesas 
diretas, mas indiretas.

Destaca-se que, nos Anexos IX e X – Planilhas de Com-
posição da Taxa de BDI, que detalha a taxa de Benefícios e 
Despesas Indiretas – BDI, que em ambas consta o item “des-
pesas indiretas” – Custo da Administração Central, no qual se 
remunera estes itens.

Portanto, quanto ao item “2.4”, é Improcedente a Impug-
nação.

Resposta 2.5 – Com relação à quantidade de veículo 
quando da vistorias de fiscalização, já esclarecemos anterior-
mente que o fiscal se deslocará no veículo do coordenador 
de módulo. Os demais itens se referem à gestão do contrato 
e devem ser administrados pela contratada e não pela con-
tratante, restando improcedentes os argumentos trazidos pelo 
representante.

Portanto, quanto ao item “2.5”, é Improcedente a Impug-
nação.

Resposta 2.6 – No tocante aos itens abordados pelo 
representante, temos que todos dizem respeito à gestão con-
trato e devem ser administrados pela contratada e não pela 
contratante.

Portanto, quanto ao item “2.6”, é Improcedente a Impug-
nação.

Resposta 2.7 – Com relação às ferramentas extras se 
tratam de itens discricionários da Administração, sendo que as 
mesmas somente serão demandadas com a devida antecedên-
cia, desde que se enquadrem na categoria “ferramentas”, “ 
pequenos equipamentos e “ materiais diversos”, nos termos do 
previsto no capitulo 4 (Das Ferramentas, Pequenos Equipamen-
tos e Materiais Diversos).

Portanto, quanto ao item “2.7”, é Improcedente a Impug-
nação.

Resposta 2.8 – Em relação às pontuações para plantio, 
existe na Tabela 7 - Correção da Produtividade, que corrige a 
pontuação por grau de dificuldade da execução do serviço.

Quanto às metas o edital é claro que devem ser prestados 
todos os tipos de plantio, e com ralação à responsabilidade pela 
entrega do relatório físico e digital e pelo cadastramento no 
SISGAU, entendemos que resta claro no edital a responsabili-
dade da contratada.

Os demais itens também dizem respeito à gestão do con-
trato e devem ser administrados pela contratada e não pela 
contratante, sendo improcedentes.

Portanto, quanto ao item “2.8”, é Improcedente a Im-
pugnação.

Resposta 2.9 – No tocante ao critério de escolha das áreas, 
o Edital não menciona as áreas previamente mapeadas para o 
plantio porque a fiscalização emitirá as Ordens de Serviço de 
acordo com o levantamento das áreas que é realizado pelos 
órgãos envolvidos na Arborização Urbana (Prefeituras Regio-
nais, CADES, Sociedade Civil Organizada e outras secretarias), 
conforme descrito no Edital, sendo que a SVMA, através da sua 
atuação descentralizada possui capacidade técnica, instrumentos 
e conhecimento do território no qual será executado o Contrato.

Portanto, quanto ao item “2.9”, é Improcedente a Im-
pugnação.

Resposta 2.10 – Com relação à justificativa e pontuação 
das metas de plantio por equipe, As metas foram baseadas nas 
medições dos Contratos de Plantio anteriores, os quais possuem 
dados de produtividade que nos permitiu readequar e adaptar 
ao formato das equipes.

Resposta 2.11 – Com relação ao mapeamento de rede 
de concessionárias, temos que de acordo com o item Abertura 
e Preparo da Cova (berço) de Plantio, a viabilidade técnica da 
abertura das covas (berço) de plantio nas áreas pavimentadas 
será definida pela fiscalização. Portanto, conforme as demandas 
do trabalho, as concessionárias serão contatadas pela fiscali-
zação para acompanhamento dos trabalhos e fornecimento de 
mapas do sistema de tubulações e equipamentos.

Ao arremate, destacamos que até às 11h45 de 27/12/2017, 
há 01(um) dia da data que antecede ao certame, 08 (oito) 
propostas, já foram entregues e registradas no sistema BEC/SP, 
portanto não encontra amparo os argumentos ora apresenta-
dos pelo ora impugnante.

V. Assim, diante do exposto e por seus próprios e jurídicos 
fundamentos, a Comissão delibera: a) receber a impugnação, 
posto que, tempestivamente interposta; b) quanto ao mérito NE-
GAR-LHE PROVIMENTO TOTAL; c) MANTER na integra os ter-
mos do Edital de Licitação do Pregão n.º 039/SVMA/2017 e seus 
Anexos, vez que não restringem o caráter competitivo do certame 
nem infringem qualquer dispositivo legal; ao contrário, obedecem 
aos ditames da legislação e aos princípios da Administração; d) 
MANTER a data de abertura do certame para às 10h00 do dia 
28 de dezembro de 2017; e) Encaminhar esta Ata ao Setor com-
petente para publicação e divulgação, nos termos do edital, bem 
como, disponibilizá-la nos sites www.bec.sp.gov.br ou www.bec.
fazenda.sp.gov.br e http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, 
na forma sintética, para conhecimento dos interessados,

 SEI 6027.2017/0000306-6
INTERESSADO: SVMA / DEPAVE
ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de ser-

viço de implantação de cercamento no Parque Jardim Apurá-Bú-
falos, localizado na Prefeitura Regional da Cidade Ademar, Zona 
Sul da Capital, conforme discriminados no Anexo II – Especifica-
ções Técnicas do Objeto – Pregão Eletrônico nº 034/SVMA/2017 
– Oferta de Compras nº 801020801002017OC00039 – Processo 
SEI nº 6027.2017/0000306-6 – DB Construções Ltda – CNPJ: 
03.101.876/0001-12 - Homologação.

À vista dos elementos constantes do presente, em especial 
a manifestação de DAF-1 6014602, RETIRRATIFICO o despa-
cho 5912404, publicado em 16.12.2017, para constar que as 
despesa decorrentes do contrato a ser firmado com a empresa 
DB CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ nº 03.101.876/0001-12, oriunto 
do pregão Eletrônico nº 034/SVMA/2017, cujo objeto é a con-
tratação de serviços técnicos de implantação de cercamento no 
Parque Jardim Apurá-Búfalos, conforme, especificações constan-
tes do anexo II do Edital, onerarão o exercício de 2018, através 
da dotação nº 86.27.18.541.3020.1.320.4.4.90.51.00.00.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 COMUNICADO
EDITAL – TOMADA DE PREÇOS Nº 001/17/SMSO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2017-0.069.904-7
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO PROJETO BÁSICO DA DRENA-

GEM E SERVIÇOS COMPLEMENTARES DO PARQUE ECOLÓGICO 
CHICO MENDES.

A SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS DO MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO – SMSO, por intermédio da Comissão Permanente 
de Licitação – CPL, comunica aos interessados na licitação em 

2.9 – Critério de Escolha das Áreas:
“... no tocante ao termo de referência, o edital não espe-

cifica no tópico “critério de escolha das áreas” se já existem 
áreas previamente mapeadas e qualificadas para plantio, a fim 
de suprimir as metas mensais de cada módulo. Essa informação 
é relevante para se averiguar o cumprimento e a medida neces-
sária remanescente para a execução pela empresa contratada.”

2.10 – Justificativa e Pontuação das Metas de Plantio 
por equipe:

“...as metas constantes no termo de referência ressentem 
de informações a respeito da metodologia porque a princípio 
infere-se que elas estariam superestimadas.”

2.11 – Mapeamento de Rede de Concessionárias:
“...É preciso também especificar se haverá inspeção prévia 

e mapeamento das tubulações de água e esgoto e de gás, 
pois em caso de rompimento não se tem ciência de quem será 
responsabilizado.”

Assim, se faz necessário que o edital seja imediatamente 
corrigido, com o devido reparo das ilegalidades e inconsistên-
cias ora apresentadas.

II. DO DIREITO:
Para assegurar a garantia constitucional do contraditório 

criou-se a impugnação ao edital como um instrumento adminis-
trativo de contestação da ilegalidade de cláusulas do ato con-
vocatório, cujo exercício é atribuído ao licitante ou por qualquer 
cidadão (§§ 1º e 2º do art. 41 da Lei nº. 8.666/93). Deve ser 
entendido como uma forma de provocação da Administração à 
verificação da legalidade do ato convocatório.

É fato, que Senhor PAULO GEOVANIO, ora impugnante, 
protocolizou sua impugnação no sistema BEC, às 19h33 do dia 
18 de dezembro de 2017, segunda-feira, sendo que a abertura 
do certame esta prevista para as 10h00 do dia 28 de dezembro 
de 2017, quinta-feira, diante disso podemos concluir que o 
impugnante não contrariou aos dispositivos legais vigentes 
apresentando de forma TEMPESTIVA o recurso de impugnação 
ao Edital, razão porque dele se conhece. Quanto ao mérito 
negar-lhe provimento total.

III. DAS CONSIDERAÇÕES:
Inicialmente, cumpre-nos esclarecer que a licitação na mo-

dalidade de pregão é juridicamente condicionada aos princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vin-
culação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, 
bem assim, aos princípios correlatos da celeridade, finalidade, 
razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, 
seletividade e comparação objetiva das propostas.

Portanto, a licitação tem como princípio basilar a escolha 
pela Administração Pública da proposta mais vantajosa, con-
siderando o binômio custo/benefício, sendo que as normas 
disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 
não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 
a segurança da contratação.

No Município de São Paulo, o Pregão é processado na 
forma da legislação Federal, observados os procedimentos 
do Decreto nº 46.662/2005. Importante frisar que, aplicam-se 
subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93 e suas atualizações para a 
modalidade de pregão, assim, o presente procedimento licitató-
rio se encontra em estrita consonância com o Estatuto Nacional 
das Licitações.

Isto porque, a Constituição Federal estabeleceu o parâ-
metro que deve nortear o legislador, “o qual somente poderá 
permitir as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações” 
(inciso XXI do art. 37).

IV. DA DECISÃO:
Dessa forma, esta Secretaria Municipal do Verde e Meio 

Ambiente - SVMA por meio da Comissão Permanente de Lici-
tação – CPL-2, considerando a manifestação da Subsecretaria 
de Fiscalização e Controle da Egrégia Corte de Contas, SEI nº 
6068995, amparada nos argumentos apontados pelo Departa-
mento de Parques e Áreas Verdes – DEPAVE desta Pasta, SEI nº 
5989097, DECIDIU, por unanimidade de seus membros:

Resposta 1 – A Orientação Normativa PGM 03/2012 (a 
sanção contratual prevista no inciso III do artigo 87 da Lei Fe-
deral nº 8.666/93, tal como as previstas no inciso IV do mesmo 
artigo e no artigo 7 da Lei no. federal n 10.520/02, projeta efei-
tos para todos os órgãos e entidades de todos os entes federa-
tivos), encontra presunção legal no Resp nº 174.247/SP, 2º T., 
rel. Min. Castro Meira, DJ de 22.11.2004 do Superior Tribunal de 
Justiça, quanto à ampla eficácia contida no inciso III do artigo 
87 da Lei no. Federal 8.666/93: A punição prevista no inciso III 
do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 não produz efeitos somente em 
relação ao órgão ou ente federativa que determinou a punição, 
mas a toda a Administração Publica, pois, caso contrário, permi-
tir-se-ia que empresa suspensa contratasse novamente durante 
o período de suspensão, tirando desta a eficácia necessária.

Outrossim, o Tribunal de Contas da União – TCU, por meio 
do Acórdão 2218/2011 Plenário, entendeu que a proibição de 
contratação de particular que já revelou ser indigno de ser 
contratado pela Administração, descumprindo obrigações ante-
riormente pactuadas, como e o caso do particular punido com 
a sanção prevista no inciso III do art. 87, tem o nítido propósito 
de evitar fraudes e prejuízos ao erário. A interpretação adequa-
da quanto à punição prevista no inciso III do art. 87 da Lei nº 
8.666/1993 seria pelo alcance para toda a Administração, não 
se restringindo aos órgãos ou entes que as aplicarem.

Pois bem, diante dessas orientações de peso para a Ad-
ministração Pública municipal, lembramos ainda, o posiciona-
mento de Marçal Justem Filho, no que tange a necessidade da 
amplitude da sanção de suspensão temporária: (...) pode-se 
contrapor que a lógica excluiria o cabimento de sancionamento 
ao sujeito no estrito âmbito de um único e determinado sujeito 
administrativo. Se o agente apresenta desvio de conduta que o 
inabilitam para contratar com um determinado sujeito adminis-
trativo, os efeitos dessa ilicitude teriam de se estender a toda a 
Administração Publica.

Assim se passa porque a pratica do ato reprovável, que fun-
damento a imposição da sanção de suspensão do direito de licitar 
e contratar evidencia que o infrator não e merecedor de confiança. 
(grifo nosso) (in Comentários a Lei no. de Licitações e Contratos 
Administrativos, 14o Ed, São Paulo: Dialética, 2010, p. 892).

Ressalta-se que, a Egrégia Corte de Contas desta Municipali-
dade empreendeu estudos da matéria no TC nº 72.000.735.14-67, 
que culminou com a edição da Instrução 02/2016 – TCMSP, nos 
seguintes termos: “A sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666/93, tal como as previstas no inciso IV, do mesmo 
artigo, e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, projeta efeitos para 
todos os órgãos e entidades de todos os entes federativos.”

Destarte, a regra estampada no presente edital de licita-
ção visa claramente evitar a contratação de empresas que já 
apresentaram desvio de conduta em contrato anterior com 
entidade pública.

Assim sendo, quanto ao item “1”, é Improcedente a Im-
pugnação.

Resposta 2.1 – Ao contrário do alegado pelo ora repre-
sentante, consta no subitem 15.7 ‘alínea d1’, a previsão de 
subcontratação parcial de veículos, equipamentos e máquinas 
constantes na Tabela “Veículos, Equipamentos e Máquinas” 
constante no Anexo II do edital (fl. 95 do edital).

Destacamos que dentre as atribuições do Coordenado de 
Módulo consta:

“10 – Conduzir o veículo e acompanhar a fiscalização nas 
vistorias realizadas nas equipes volantes, nos locais de serviço 
já executados, como também em outras atividades pertinentes 
ao contrato;”

Portanto, nas vistorias o fiscal se deslocará no veículo do 
coordenador de módulo.
Ademais, constam na tabela de fl. 95 o “8. V e í c u l o 
leve de passageiros e 9. Veículo Utilitário de Carga, cabine 
dupla”, ou seja, é permitida a subcontratação destes veículos.

Desta forma, quanto ao item “2.1”, é Improcedente a 
Impugnação.

Resposta 2.2 – A empresa a ser contratada para executar 
o objeto desta licitação deverá emitir mensalmente Nota Fiscal 
dos serviços, a cada pedido de pagamento, e não notas fiscais 

frequências de 2,4GHz e 5GHz, para uso da unidade piloto do 
“Descomplica SP”, localizado na Rua Ana Flora Pinheiro de 
Souza, 76, Vila Jacuí, pertencente a Prefeitura Regional de São 
Miguel Paulista, cujas características e especificações técnicas 
encontram-se descritas na Cláusula Primeira da Ata de Registro 
de Preços n° 19.06/2017 – PRODAM VALOR TOTAL DO CON-
TRATO R$ 5.552,16, vigência do contrato, 12 (doze), meses a 
partir de 13/12/2017 DOTAÇÃO ONERADA: 23.10.15.122.3024
.2100.44.90.52.00.00 NOTA DE EMPENHO N. 121.968/2017 .

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ATA DE DELIBERAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/SVMA/2017
OFERTA DE COMPRAS Nº 801020801002017OC00044
PROCESSO Nº 6027.2017/0000701-0
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL ANUAL
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de 

serviços de plantio e manutenção de mudas de árvores no Mu-
nicípio de São Paulo, de acordo com as Especificações Técnicas, 
constantes deste ANEXO, do Edital.

Às 10h00 do dia 27 de dezembro de 2017, na sede da 
SVMA, reuniram-se os membros da CPL.2 instituída pela Porta-
ria nº 046/SVMA-G/2017, tendo como Presidente/Pregoeiro o Sr. 
Paulo Sérgio Maranhão e tendo como Membros: Ricardo José 
Marques Hoenen, Ieda Franchini Ferreira, Luzia Kazuyo Lemmi e 
Meire Aparecida Fonseca de Abreu, abaixo assinados, para aná-
lise e deliberação das razões da impugnação interposta, pelo 
Senhor PAULO GEOVANIO LIMA FREITAS, inscrito no CPF/MF 
sob n.º 051.584.453-54, SEI nº 5989056, adiante denominado 
PAULO GEOVANIO ao edital que rege a licitação Pregão ELE-
TRÔNICO nº 039/SVMA/2017, cuja sessão pública de abertura 
esta prevista para às 10h00 do dia 28/12/2017.

I. DA IMPUGNAÇÃO:
O Senhor PAULO GEOVANIO em suas razões de impugna-

ção alegou em síntese:
1) Ilegalidade de se Proibir a Participação no Certame 

de Empresa “suspensa de licitar ou contratar” por qual-
quer Órgão da Administração Pública.

“O subitem 3.1, alínea “f”, do edital incide em grave ilegali-
dade ao vedar a participação no certame de empresa que tenha 
sido suspensa de licitar ou contratar com a Administração Pública.

A forma genérica da redação do referido dispositivo edita-
lício demonstra que a proibição se refere a qualquer órgão da 
Administração Pública.”

“Nesse sentido, segue o teor da recém editada Súmula 
n° 51 do Egrégio Tribunal de Contas Estadual, contemplando 
referida restrição:

SÚMULA Nº 51 - A declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93) tem seus efeitos 
jurídicos estendidos a todos os órgãos da Administração Públi-
ca, ao passo que, nos casos de impedimento e suspensão de 
licitar e contratar (artigo 87, III da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º da 
Lei nº 10.520/02), a medida repressiva se restringe à esfera de 
governo do órgão sancionador

Cabe ainda asseverar que a orientação normativa da Procu-
radoria Geral do Município mencionada no edital não prevalece 
em relação ao entendimento sumulado do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo.”

2) Necessidade de esclarecimentos de informações do 
edital que impactam na formulação das propostas

2.1 – Subcontratação de Veículos:
“O item 15 d.1 do edital permite a subcontratação de 

veículos. No entanto, não está especificado se o veículo do pro-
fissional “Coordenador de Módulo”, ou se o veículo destinado 
à fiscalização ou ainda se os VUCs cabine dupla deverão ser de 
propriedade da empresa contratada ou se também poderão ser 
locados a terceiros.”

2.2 – Nota Fiscal dos Insumos:
“No que se refere ao pagamento (item 7.2 e item 7.6 da 

minuta do contrato), há de esclarecer se a nota fiscal referente 
a compra de todos os insumos deve ou não ser apresentada 
à fiscalização. Em caso positivo, tal exigência se demonstrará 
desproporcional, porque demandará providências diárias que 
dizem respeito ao funcionamento interno da empresa responsá-
vel pela execução do contrato.”

2.3 – Responsável pela Medição:
“Ainda nesse tema, deve ser esclarecido no item 7.6 da 

minuta do contrato se nos módulos em que há mais de um fiscal 
se haverá apenas um responsável pelo fechamento da medição.”

2.4 – Responsável Técnico:
“No que se refere à qualificação técnico-profissional, no 

item “responsabilidade técnica do contrato” há a previsão do 
profissional que exerce a função de coordenador geral do con-
trato. Porém referido profissional não consta no custo de mão 
de obra nas planilhas de formação de preços, não havendo sen-
tido na previsão de que ele não possa cobrir faltas ou ausência 
de um dos coordenadores de módulo.”

2.5 – Coordenador de Módulos e seu Veículo:
“... o profissional “coordenador de módulo” possui diver-

sas atribuições e há incongruência na quantidade de funções 
deste profissional como emissão de relatórios diários por equi-
pe (há mais de 10 modalidades desse tipo de documento), 
sendo que há módulos que possuem mais de duas equipes de 
trabalho que podem envolver regiões distantes. Seria necessário 
que o próprio fiscal de trabalho elaborasse um plano de traba-
lho e um croqui que contenha informações indispensáveis para 
a execução contratual.”

“O item 3 do memorial descritivo o qual dispõe sobre a rea-
lização de vistoria não informa se deverá ser disponibilizado um 
veículo para cada módulo e se a disponibilidade se estenderá por 
todo o expediente. Referidas informações são indispensáveis para 
a elaboração das propostas pelas empresas licitantes!”

2.6 – Execução do Serviço de Plantio:
“... o termo de referência que acompanhou o edital não 

contempla a hipótese de destruição por parte dos moradores e 
frequentadores do plantio, o que se revela bem comum nessa 
modalidade de serviço.”

“No tocante ao preparo do local de plantio, não foram con-
siderados áreas nas quais a vegetação está muito “alta” para 
avaliação da limpeza da área e/ou corte prévio. Se esta provi-
dência hipoteticamente for da incumbência da contratada, de-
verá ser previsto dias adicionais para a prestação dos serviços.”

“... deveria ser incluído no edital informações a respeito 
da providência de cadastro e autorização junto ao DSV para 
a liberação de trânsito de VUcs e caminhão pipa nas zonas 
especiais de circulação (como ZMRC, ZERC e VER) do Município 
de São Paulo.”

2.7 – Exigência de Solicitação de Ferramentas e de 
Troca de Uniformes:

“Por outro lado, a previsão no sentido de que a fiscalização 
poderá solicitar ferramentas que não constam na listagem da 
Tabela sem a possibilidade de cobrança adicional e deveras 
subjetiva e impõe ônus excessivo à empresa contratada. As 
empresas licitantes necessitam ter ciência desses preços para 
elaborar suas propostas.”

2.8 – Metas de Plantio por Equipe:
“No que refere à execução do contrato, o item 9 do me-

morial descritivo não dispõe claramente se a empresa contra-
tada estará responsável pela entrega física (relatório) e digital 
(relatório físico digitalizado) e a contratante responsável pelo 
cadastramento no SISGAU.”

“Quanto às fotos relativas ao período anterior e posterior 
da execução, qual seria a forma de entrega dos referidos do-
cumentos? Em caso de uso de plataformas como pen drive ou 
impressões gráficas, tais providência interferem nos preços das 
empresas licitantes.”

“Por fim, no que toca ao deslocamento, não há no edital se 
a equipe de trabalho será transportada às expensas da Prefei-
tura para o local de cada prestação de serviços, sendo que tal 
incumbência interfere substancialmente nos preços ofertados 
pelas empresas.”
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